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INDICAÇÃO N° 009/2017.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
URUANA DE MINAS - MG

o Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 205 do Regimento Interno,

vem a respeitável presença de V. Exa., após ouvido o Plenário em turno único, REQUERER,

que seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal a construção de uma ponte sobre o córrego
-. I

Suçuarana que dá acesso a propriedade de dona Badina passando pelos Antoninho, no~r _ '"
Município de Uruana de Minas-Mfi.

JUSTIFICATIVA: Na época das águas o fluxo do Ribeirão Suçuarana aumenta

consideravelmente, impossibilitando o transito naquele local. Assim, a construção de uma

ponte para dá acesso a prójiriedade de dona Badina e que passa pelos Antoninho é de suma

importância, haja vista o grande número de pessoas que necessitam fazer uso daquela

passagem para locomover-se.
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"Ntngu.ém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke


